
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

~DISP0E SOBRI AUTORIZAQlO ~A~ ASSIBAm~ 
ÍA DB ooNV!Hio CCJI o x~n. s. s.•. 

Q. lBREifQ J22 IQIQIPIQ , 

PAQO s.dE~, que a Oâara do Mmuofpio 4e 
An«atuba apro,Oll • • ear101.ono • iNll\ll.lO a eepinte Leia 

,· • t, •• 

AJ'ttgo 11) .• :f1oa o Ohd'e ao Pocter ExecmttTo ~01pa1,., autoriaado 
oelabrar oolffênio ooa o hnituto Baoicmal 4o Sepro sa 
o1al - I.N. s. s •• oca a t1nali4ade eapeo1al 4e a Pretet-

. . 

o1pal 4ar atm.41m•to e orientaqão ao• llenef"L 
14rioe 4a Prff14êno1a Soo1~, 1n.etiui~ oa i,e414oa de ... 
enetfotoa, bem 00110 enoa1nhar ao I . 1'. s. S • o■ c!ooumea, 

to• neoese4r1oa para o■ f:ln■ 4eaeja4oa. · 
Artigo 21 ) • Pan. a exeou.oão do preaente o~•wo de Ooo!)er&Oâ~, a 

Prdel~ oedez-4 4enuo de saa poea.b1114ade■ ~ •• ... 
ônu.s de quelqUer nawreza para o I . N. s. s. durante o pra, 
so de vigência 4o oonvênio, . sem.«~•• · e ,rea tf•1oa, oa 

. . 
looancto-oe l 4iapo119ão 4o 1.x. s. s., para a preetagão ~ 

' ' 

4oa. atff1ooe prav14eno1'1':loe. 
Al'ttgo J•) - o 1.x. s. s •. se oomprcaete1" a oolooar o •• peaeoal tfo. 

n1oo eepeoialica4o l diepoaição 4a Prefeitura, quando -
olioitad~, para proferir palestra• Oll miniatrar oureo• 

,o~re atualtsação. 
Altigo 41) • J'ioa o Prfdeito Kunio,1pal autorizado a alanr orfdi'lo 

peoial para oo1'r.t.r 4eape•• deoorrent•• oaa a aeelnata. 
ra 4o pr•••t• oonvênio. 

Artigo 51) - '!ata Lei entrari • rtgor na data de .ua publicação r-.. 
vosa«.• •• 4iapoei9êlea oontr4rio. 

ITURA DO IOIPIO DI ANGATUBA, 

Pretelto 

'A PEREIRA 
eeaaor T,cn1 

de 1992. 


